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TERMO DE coNVeN1O Nº 011/2016. 

: CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE APUCARANA, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST"ÊNCiA SOCIAL E O· l.ARA SAO 
VICENTE DE PAULO DE APUCARANA 

.o MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público, com sede no . 
centro Clvico José de Oliveira Rosa, nº 25, Apucarana, Estado dó Paraná, inscrito no. 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 75.771.253/0001-68; neste ato 
representado pelo excelentíssimo senhor Prefeito Municipal DR. CARLOS ALBERTO 

· GEBRIM PRETO (BETO PRETO), portador. da cédula ·de identidade. "civil nº 
3.920.482-7/SSP-PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Flsica sob nº 573.820.509-04, 
por iniermédio do FUNDO MUNI_C1PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurldica 
de direito público, com sede no Centro Social Urbano, Rua João Matiuzzi, . nº 279, · 
Parque,-Bela \(ista, Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional ~e 
Peesoà Jurídica· ... sob · nº _: .1 f.306.301"/0001.:.64, neste· ·a.to representade . peta ·, · 
ex6.ét~nti.~ima - senhora .. MARClA .. REGINA:· DA SILVA DE $0USA;.:. pqrtadora.···da, 
cédulâ de· identidade civil ·n° 6.507.805-4/SSP-PR,· e: ínscrita no Cadasírode.Pessóá - ·· · 
F-fsiài~eb ·nº· 794:432_.909--44, a· seguir denominado ·simplesmente· CONC~EN:re··e 'ó:··_..· ,: · 

. LAR SAO VICENTE DE PAULO DE APUCARANA,. pessoa jurídica· de direito 
privado, com sede a Rua ·Antonio [0116" Meriegazzo Fí"lho·, ·n-0:··550, Jardim Menegazzo, . 
Apúca~na, Estado do Paraná,· inscrito no Cadastro N~onal de Pessoa ·Jurídica -soo 
i:irC75·,~9ff21210dOf42;. neste atei" répresentado pelo iiüstrissimo ... : .. senhck .. CQÀR 
ANTONIO. DOS:··sANTôS -FAR1NACIO,' portador da cédula "de .. ídênnçlàdé-.civ.i:\':ril?. 
~(:Z.35:,93·9..a.:SSP/PR,.-e inscrito noCadastro de Pessoa Física sob nº 580.550A~-Q8. 
a seguir. denomlnadc simplesmente CONVl:.NENTE, resolvem celebrar o presente 
oom.iêôío/ me-atante clã usuras ê condíçõee a ~eguir:'. .- . . - .. ' . : .. · .. :-.- . · .. ·. : .... .- ·. ;- ,:. : :· .. '. . : 
C~•º• . .:--·,:~~."",;, : .. • :,-•_ • • I '••',,·_,:'" •• •, •• -, •••• •-;,•·,::~,•.-:··· •• ··.:· 

CLÁUSULA P~1MEIRA- Do ·Objeto·· . _·· ·.- : · · ,· . . . . · .... · . : . . ·-· . . . 
9~~~ii :6~j~o.:_c1é·. p-i"~s~~té.: é_~h~ênia:· --~···i-eái~~ó-_'·d..~ ,-tr~hsf~~ênci~~--~~r.: ·parte· :~d 
t!iYgi~p!~.:d, :Ap,üca,ra~?J ao_ ~r:?ãº VJcent~d_e -~~·1:11_0·,-de··_Apu.~rap~;:·vi~~9 . .-o · 
P.ª9am~mo _d~ t$Cn,1cos· da instítuição.' para. atendlmento técn1_co· mct1y1g_µ~_!-·ou-.em 
~-gr,iJ~~ ~m· ü:a~a-~~~ .multu:f,1S-~iplip~.res, g~i-_àntiild~::o, ~~ssp'i(.t,n~ -~P.J~Ç9 g~ :qp~hp~e·; aos __ ldosos ~çolh1dos, ·coritriub1!1do· Par9 ~ proteção 1i:i~gral. .da. _p_1a~soa 
icto$á·-de .. ·âbordo com-descrição. é. detalhame·nto no Plano de Trabàlho . .- ·: ·.- _ _.. _ _. · .· ·:< · · :-·, 
¼~f_:::-:-·.:!.:"· ::-:;··· .· . :-·,·, : · .. ···. ,;: · .. , .-:: ., : ··.:· :··· /~-- ·.:-''.~- ::- :\_..::. 
P~rafQ-.:U.nie0,:· _Constitui açõeaespecíficas dos ·itens·. constantes noPíano dé­ 
t\pficaçã~ ,'Q pagamemo·.de·des~. consoante d~içã():"CQntida no mesmo e.que ·. 
flêa:fazendo:partedeste·corwêniQ p~ra todosos efeitd.s legais.-·.·· .· ·· · ... · __ :;_·. : ... -. "". 

~~~~~iSEGUNÓA:-"Das obtõg,;~ .. ·.· ... ·· ······· ... : .····, (, '. )i,,;,:). 
· !1:$ãQ:~n.g~ções·_doCON_CEDENTE; · _· ··.··. · · ··.· ··: · : .. ·· · .... _. ·.:. ·· ·:· · ::·.-:,.:'.'·::· 
'l ; . ·. ~- ..... '. . '... ... . . ' . . . . . . . . . . : . ' ..... l •• • •• : ••• .-: • ; : •• : •• : -~. • •••• 

-:,,.: a)"_'..-Répassar _:a o:CONVENl:NTE, em tempo háb.il,:- .os 'recursos :fii'lànééíros 
l.>:-,:·:. ,correspondentes .à sua ·pai'ticipação .nes despesas. objeto:_ a·es'te:·convénió, 
;_ :·::·:_; .. óbedecendoao Cronograma.de Desembotso constante rroPlanc.deApltcaçâc, 
:~::.;·:\ ·-:éanforme.disposto na:CláusulàQuinta; · ·. ··.- ·. . . . · . · 
.. b) Aprovar,. excepcionalmente, -àtravés· d~ órgão competente, a alteração da 
t'.;,}"';1iainaçâo · da ·~xecqçao :deste oonvênio'. n:edia~~ da~> . 

f:W{~t.::;; /. . ·· · · .. ·•> :.· , ... t/f ,1· .. -: 
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CONVENENTE fundamentada ·em razões concretas que a justifique, formulada 
no mlnimo, 20 (vinte} dias.antes do término de sua vígência; . . 

e} Controlar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar· a execução do projeto 
pactuado, inclusive efetuando. vistorias in loco, diretamente, ou por unidades da 
administração rnúnioipal à qual s~ relaciona .o objeto pactuado, por delegação 
de competência; 

d) Inserir em campo especifico ao órgão CONCEDENTE, os dados· referente a 
este convênio no Sistema de Transferência Voluntárias - SIT, junto· ao Tribunal· 
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; 

e} Analisar a prestação de contas bimestralmente, realizando os devidos 
fechamentos como requer o SIT, e ainda, analisar a prestação de contas ·final 
dos recursos aplicados na consecução do objeto deste convênio, remetendo-a 
para análise do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR; · 

f) Fornecer a CONVENENTE, quando solicitado formalmente, o número da conta 
para depósito ou o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o 

· · .... caso, conforme trata a Cláusula Décima Segunda (da Restituição de. 
~-: ·. ''.Recursos)· ·. · · · · · · . · . . ·. : . . 

n I:~tj~.Ô.bng·à~es-_cfa cbNVENENTE. ·· , · · .. - ·: . 
•. ·--:··.~)·':'ii~ecuta/o· ~bjet~·pa~~íf,ldO·nà-Cláusula Primeira', de acordo .. com .. o-P.t~·no de.· ... 

.ÂpHcaçãoi sendo vedado o trespasse. cessão ou transférênda ·a. terceresda 
êxecúçãb ~dó objeto dó convênio;:· · .... - :· .. ·. - . : . . .. . : :·: 

b) .Àplícar· ·. os : ~rsôs_ repassadce. por : fo'rçà. deste'. instrulitehto; ·. ··!nclüsivé 
sfe"reêítiõs em :rendiméntr.is-a·pur.ados 'em aplicações no mercadoftnancelro, na 
êÓríformidade do. -Ptâho de Aplicação e; exélU'sivamerité no -CUn1f)riniélitó: do 
ôbjéfo.d~te· eonvênio; · · 

e) A.rear:c6m o pagamento de toda ·e·:qualquer despesa excédéhte::âos :r.eéúr.sos 
fína:~êéítbs-:repassados· pelá ·co~_Eb~~TE,: transferidos de ··acordo"'.··êóm···,d 
Ctonograma:áeT)esembolso;· ·constante,do: Plano de Apl_icação; · 

à) Mâritér·-atúalizàâa 'a. éscritúraçãó contáblí espeõlfica'dos atos e fátosrelàtivos :à 
· êxeéução: ·deste:. convênio, ·µara.: fihs ··:de.· físeaítzação.: aco&ipânhamenfo ·.:e 
ávàliâÇã<:>7dos:resultàdôs obtidos; . . . - .... : . ' .. .. . .... · ·. ···,; .. ·· ... · :·. ~ 

e} Respóiisabilizar~se ·· por· 'todos : os: encarqos · de . Ôatur-éza · ·'trabalhi~ta e 
r::- previdet-1ciãrla,· -decorrentes .. de eventuais 'demandas · judiciais. ·=relativas::. a 

recursos· hamanos utilizados·oa execução do. Objeto deSté,qorivênío,: bem:ci:>mó 
p,_ot todos 'cs · ônus· tributários ou · extracrdinarlos · que -ih'cidàrif .sobre :ô .pr~senl~ 
1ristromento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados 

:: .... ~ ··Jll:lto~ica,nente· pelarede bancária arrecadadora,. desde que ·previamente 
pr~visfos no P.tanp. de Apli~çã9; .. . . . . · · . . . . ·. ·. . 

f)' Adotar, i na: contratação de .serviços 9U~ _aqúi$ição de bens .,vi_ri_cdlad~-; .a . 
~X~ll~9'P.~S~ ~nvenio, osprocedimentos estípuledospelo ·artigo 18 e-seus· 

,-. p.~~ij~~ da: ~~alução n_º:028/2_01 J_ de 06_ ~e ou~tJpra de 2011 ... ~ arti_go 9-~ e 
,. ~u~. :P.~r~gr~fos' da ~ns~ru~o:_N9m,_ativ~ no. 0$1/201td.~.·.Q·1. :q_~--~~ze!i1.bro·tj~ 

?.9tf, ~i:t)b~i~ e~d.id~ ·. pelo Tribun.al_ d~ __Çp~tas. d9 ,.~ado· cjq F>a~~rjá '.:- Tql;'tP.~; _._ . · , · .. ··.· .·, . .. ·· ·. · .. _ :_:::,. · . 
9.) P,~rrn,iti( o. 1!Yr? acesso. de servidores da Oontroladoria ínterna ~q, qual _esteja 

~~l?ótqíf!ada a CQ_NCl;Dl;NTE.,:.a quálquer .temco e lügár; 'atocoe ··ós.-âtos 
adrn_il"!i~~iy~s_ e' ao·s . registros. dos ·-ratos ·,rel~_ciqna~o~ ':djre_t~·: ·ê>t/iridi'rêta:mente . 

,;· ... ~!1:1. C?:in~tr~m;~-~~ pa~tt.i~do,,· quando ·em:nii~~~é?: ~~ Jí~~al_i~a~ã"Q_~-.ª~~i~<J.ri~; .. ' '· .. ' . 
h) P:l?r ·.o~Jão,; ~-º -~~~ament~_-qq· p~az~ e.~t1pulado. para a ,:con9lµs~o· ~o objeto 

~~~~do_,·: 9~ _.n~. ~S?: ~~· .d~nuncia,. rescisão ou· -extinção dest_ · 1-!"_~-- 
', :_ e;: • : "- . •.• ... · .· .· .· • . • ..••..•. · .. ·. . i; ··•·• ·· .•.• - ?::'·{ 

~···::,s~ ~i/~~ 
A.PUCA.RA.NA ' .. -;,. ··--···-··L- 

':.•t,, lt .:~ir., . ,:~,.J~1d..:· 
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solicitar ao CONCEDENTE, formar e-tempestivamente, o número da conta para 
depósito ou o Documento. de Arrecadação Municipal - OAM, o que for o caso, 
conforme trata a Cláusula Décima Segunda (da Restituição de Recursos); _ 

i) Inserir em campo especifico destinado ao órgão tomador, os dados referentes 
a este convênio no Sistema de Transferências Volüntárias - SIT, junto ao 
Tribunal de Contas do Estado ~o Paraná - TCE/PR; 

j) Prestar contas bimestralmente, realizando os devidos fechamentos .nos prazos 
· estabelecidos em. cronograma previamente determinado. pelo Sistema de 

· Transferências Voluntárias - SIT, e ainda, encaminhar Prestaçao- de Contas 
Final, com observância do. prazo e· na forma · estabelecida, respectivamente, 
nas Cláusulas Terceira e Nona deste instrumento composta da documentação 
específica da Cláusula Nona; 

k) Enviar ao CONCEDENTE, quando solicitado, ou ao finai da execução 
juntamente com a prestação de contas final, cópias autenticada _ dos 
documentos fiscaie relativos aos bens e serviços adquiridos com recursos 

:-''.:/alocados neste instrumento; . . . . ·. ·· · · . . . . . 
·.§._ :fnªi:car/.em' atendimento ao .disposto· no a_rtigo· 3°, . 'Parágrafo -.Ún~coi:- .da" 
;_\ .:- Résoluçãc ·n-o·_Q28/2011 ~e·oa de ouíubro <:!e 2011 _ _, pessoa respqn~'(e(_~Jc:;_._ · 

·, -.,",. acómp·anhamento. e flscallzação do objeto 'pacíuado,' o- qual deverá; veiific.ápa_ .. 
. ;t~~,: ,·· q·tjalq~(dcptrênciâ .que comprõr:rt.eta· a ·regµtariq~_d~ na exe~ÇãQ; _en~n:iít)~ar. 

-a.J!ontrolàdoria Interna do CÇ)~CEQE~_TE; r~lató~o. círcun:Stan9iadÇ) dp~ Jatos~· · 
m) Mait¼i_ --~err_pre · atuaüzadas. juntam~tite-. ao órgão· r~pQi,séve_I_ peíçr..emissão; 

êeftiq9~~ negªti_va~ consíantes no :a.~igo_ 3°,_ incisos IV, V, VI, vu y11_1; JX·e .X. _da. 
.. ,. tns~l'.iJçâç_· ~·c;,rrriatiya 06_1/2011- de. ütde dezembro de ~011, corno conQiÇ?,O 

para_li~é~çãp das parcelasde acordocom o cronograma dedesembolso: · · · · 
O) - Aciq~rJodas_â$ ~diçl_as !')ecessárias àcçrretaexecução deste ~~V~!')ÍO . ~ -~ ~ .. :: ., ~ . . . . . . . . . . . . : . . . 

. CLÁUS.()'µ~t~CE!RÀ :-:- Qa Vigênc.ia. : .. ·. . . .. . . .. ". '· ..... 
o prese~~?bQn:~~io._:vigeré ~ partír.da dat~--·de: ~-a-assínàtura_·áté o-dia:"..201oúio+1: .. 
para e~~~çao-_do :objetQ expr~sso no plano :de apíicação. ·.. -· · · · · . : :- _.-_._._ · · ._-- .. : 

. . 

Par.grafo )>~imejro_(_A yigênci~ :·deste· contrato. não poderá ser· prorrogada, salvo se 
houvet àtraso na liberação de· recursos por ··culpá do CONC_EDENTE,· onde: s~rá 
efetuadia:pforrogação p_or período equívaíenté aoàuasc.. . , .. · · '. · ·. . " .-.-.-; .. · .- -:· :. 
Parág~fo.::.,:~~do::··_.Â_.:CONVl:NE-~·rrE· -~-~ :30 ·(t~i~~'.):.·cti~s -p~~ -~J-;e~~fu;-:~ 
PrestaçAA:de.Contas Final, a contardotérmmoda vigência-estip.ula~a no.caput desta 
ciáu'sutà_/_<·: · _'_.. - ·:_; ::-- _ - .· _-_. . ·_: ·-_. __ ·:: · .-.-:·. . :· .·. __ - __ : :: . - ·-. . -- ... _·: ... / _ ,-.-_:: ·: :_,_-_:,.·, : -_:· -:~· ; _- 
cLÃu~_µÍ.Á:·ci~:AArA. ~--ºº' v~i9r 'e dá .potaç·~·-orçâmen~r-ia·. : - · _. > ·_: ·· -_,/· __ .- :--: //::·:~·:,. /:_ 
Pa~ e;-~xecÚçaõ ·desteêonvênio,,dá-se-o ·valor-fotal-de ~$ ~5A50;00'(oifé.r1~:e.'dirfoo 
mi\,:.quatr~enros:e·~cinqüelita reais), sendo· que deste total.R$ 85.000-,00: (oitêntâ---e 
cinco niíl}"sei'ãó proveniente~ de repasse de{_ CONCEOENTE ~ às despesas .. cerrerao-'á . 
conta ::éfó; - 1Fundo .·.Municipal- da' -Assistência Social, Furicíonai :·'Próg"i'àrtiátíêa ·. 
·08.244::00Hf2~026GOO,: :El.ementó :aa Despesa 3:3.50-.43,00.00.0Ó ·..: . Subvenções 
Sootài~;--Fônté de Recursós.ooo ---·Recursos_Ordinariôs (Livres}, -Oespes_a·:595, ·e os 
demais R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) serão provenientes do Aporte de 
Coritràpaftidâ'déi .CONVENÊNTE; .. _ · : · · . 

~ª~~~µ-~~~~-TA ~-~~-1.ib~raçã~ ªº~- ~~cµ~f- . ,.- . . . ,•:' ·.: -~ . a~ . 
:~-- .: 

.. · ::'< > :·-'(f~-7:::" , . j~ : ~:) /' : /. .. , 
_/ )~- 

.·: 
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Os recursos da CONCEDENTE destinados à execução do objeto desteconvênio, no 
montante de -R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), serão liberados 'em 12 (doze) 
parcelas,. conforme cronograma de desembolso, a crédito de conta especifica em 
nome da CONVENENTE e vinculada ao presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro: Para liberação dos recursos previstos. no caput, a 
CONVENENTE deverá manter sempre atualizada juntamente ao órgão responsável 
pela emissão, certidões negativas constantes no artigo 3°, incisos tV, V, VI, VII, VIII, IX 
e X da Instrução Normativa 061/2011 de 01 de dezembro de 2011, as quais serão 
conferidas pelo órgão repassador; 
Parágrafo Segundo: Após a aplicação dos recursos, será apresentada a P_restação 
de Contas Final, observado o prazo. estabelecido no· Parágrafo Segundo da Cláusula 
Terceira, composta de documentsção específica na Cláusula Nona. · 
Parágrafo Terceiro: Ocorrendo impropriedades e/ou irregularidades na execução 
d8$.te. Ó9nvênio, obciga-~ .. a CONCEDENTE a notificar, de imediato, o dirige~~ da 
CONY.ENÉ.NT,~,:.a ·fim de proceder acsanearnento requerido ou cumprir_a.obrigàção, 
obs~r-@_ndo o: praz_o._i;nãximo de·3Q (trio~) dias, nos ca~os específicos: ... ·· - · : ._.·. · ·.· 
::_-.-·.~)<ciuand~ ··não. ··.houver-. ~omp~va_~ da- .correta aplicação·· dos: :rep~s~ 
:~}e.; ;· :-'.'rebãóidos·: nà- forma d~i-legislàçãó ·a·p1.1cável;. inêluslve· mediante procediméntós 
:··:·.~x--:~·:dê fi~iiza:çaófocaL realizados pêrió~icat'i'l°erite pelá CONCEDENTE e/ou-pelo . 
;::,::,:·..::: ·---~rgã9. :çofylpe~rire. do. sistema de controle interno" da. adrninistráçâó.públicá rias 
;--..-.;·'.·, - ; :ooÀtràtàções-é dem·ais atos pratícadosna .exeeüção oeste convênio; 

b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
~:.-·:=. ~-:: _ _. :J4-~ifiqiç.to_s . ·_nq._ cumpnmento. das ~~pas: c;>u .. fases _. .pr~~m~q~s .. .-J:)r~~ca~ 
·;\c.:-.:-,:,:ajent~~ória.~ .. aos princtpios fundamentais d~: adrn!nistração ,-. pµpli.é~.-.:·n~s 
:;.::..:·; c-.~Qntrataç_õ,es~_d_em_ais,atos praticados na e~cuç~o:~t~·-Cpl?~ni_ç~·-_.:·. ..-~ .. ;-'. 
;.::· ::t)>-Qu~r1p_o, .a. GQm'~NéNtE descumprir ·qualquer· cláusula ou. cor,dJ~~ .d_é$t~ 
·,.,. - : ... ;co1wê·nio-- ·: '· .. ·t'. '·:':. :·· - . . ~). • .. :·· . . 

P~rAg~ Q_uarjp_: _.Findo o prazoda notifi.~ção de ouefrata .o parágr~fç: ante.~or-, 
~rr,r;tjµ~ ~~--i~prqptiedades e/ou irregula_ridade~ tenham sido san_adçis,-ou:_.cump~_tj_a:~ 
·Qt?.~~O,·:_p_rpceder:-se,:á .. 9 regi~tr:o da inadimplência' nos órqãos competentes ~m 
Rrejuí_~. ·d_a& _pr~~id~~cia~ e sanções a .~re":l apíicadas pelo _Tribunal ~e q~.n~s: · 
.6lÂ~.i~-~-;~r~--o~-otinzaçã~ d~-Rec:~~:- ·.,: i · :-·. ·:· _· .. ; . .- · · ,_ ·_ .. ; -· 
(,.,," -.' I •,,_: 1 •,. •• • \ >, • • ' • • • '• 0 ' • • • • • •. • • • • • • • • •. • • • • • • •. , ' • • • • •' : • "' ~ ,: ~ • • :• 

~~·çg:~~te..-_d~v~rá má,~tér os i:e~I.J-~-~ _,~p~ado~-- pe~a- .. c~ê1;oeitti: er:h 
eç>nt~: -~-~n$à específlca, de quê trata · a C~usula Quinta; .. pe.r111,tinderse. saques 
soníente··pãrifpâgà~ento ã~ de~p~às previstas no Plano .de Aplicação, mediaihte 
chequê:":iiçrrilnái· ou 'ordém ·ºbàncárfa: .aó. credor ou ·-parà_ :j1plíça_ção -~ç. ·mer~êô 
finance1ro'naformà do P~ir-ágra1hdestà :Cláusula ... : -.·.-. · - · · . · .· .. ,·; '· .- · :·. 

/. -~::: •••• :: ••• .' • · .• :.. ·: • : • • : • •• • ••• . . .. • • . • ·: • ·:. ::- ~ •••••• : •..••• :.· •• l .• ··:·-~:: •• •• 

Parág~f~;P,~m_eirf?:._Os recursos, enquanto-não e1T1pregactos na _sua_fih~lidade; serão 
· apli~dofo- em .cademeta .de poupança .de instituição fi11a11ceira qficia_l,. sé. a· ,p.r~~isão. de 
seujisç.fp~--~i,íperior"o1i ,guara.um ºmêS. ou em fu_ndos de_.âpl~ca~Ó-fin~ncàfr~i de~curi~ 
prazo, tjuândÇ>·sµ~ u~lização-~ive"t pr:évista para os praios:"'.3e_rioté(_- .. ···.:-.; _: .·/. .. :,·.-:·, ., ..... • ... . . .· . . . . . . .. . . . .. •: .... · 

. Parágrafó'..sé·gunçfo: os· rendiméntos apurados ernepücações no mercado financeiro 
serão ·obrigatôdamente :utilizados no -objetc deste. .. oónvênio, .sujeitosvas': mes~·as 
condiçães de prestação de contas, não podendo ser computados como contrapartida 
p,1la.,CQNVENENTE. . . . . · . . ., .· · . . . . . .· . · . . . . . .• d 
ii:tA·'.:;·/;:< ... -··· .. ·· .... ·.. ·•· · .···• .. ··.···.·•··.··.·Ir·.·)·+ la,! · 



Parágrafo Terceiro: Os rendimentos de apücações financeiras mencionado . no 
parágrafo anterior, somente poderão ser utilizados no objeto· deste convênio, .desde 
que previamente autorizado pela CONCEDENTE, mediante apresentação de plano de 
aplicação, caso contrário, deverá ser restituído aos cofres públicos em conta. corrente 
indicada pela tesourada ou Documento de Arrecadação Municipal - DAM, o que for o 
caso .. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Glosa das Despesas 
É vedada qualquer utilização dos recursas repassados pela CONCEDENTE, 
oferecidos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Aplicação a que· se 
refere este instrumento, bem como nó pagamento das despesas efetuadas anterior ou 
posteriormente ao período de vígêncfa acordado, ainda que em caráter de 
emergência. 
Parágrafo Único: Os recursos deste convênio também não poderão ser utilizados: 

-~)· Na- realização .de despesas com taxas bancárias, .corn multas .. jurmf ou · 
::· .... correçac'monetàrtá, deco.r.rerite, de culpá da CONVENENTE·, íncluslve refere~te. 
:,:: ··._..aos' pag_amentos ou rscoíhimentos forados prazos; :. . . . . . . i _ 

•.. _ .·.-:. ; 1-....: p,s despesas com manutenção da GC>n~ bancária. específica para utílízaçãó 
?-·:,:,;-·_11,fs .. recµrsos. ~te convênio- poderão se:(pag_as;· desde .que sejam .valores 
; .. _.·.~.:_,:::~(.~o~veis e dévidamente prevlstos'rio·pl~n'od'é trabalhq;''. ;_ . ,·.· · .. , .. :. :·:'..· ·.: 
;•' '· · ·. ', . . . . . . ,. . . . . . . 

. ,;:. ·'·):>) = N~ .. ;ieaiízação de despesas com .pÚ,blicidad·e·, .salvo · as "dé .caiãte( edúcativo, 
-~ ~- :L: :· -:[nforma.tivé;)~··iJU de- orlentação SOCÍàl-.e desdeque relacionadas ~O' conVênio,-:das 
I '.~;Yt::, .. ·qüã1s ·-rfão constem -nomes:; símbolos 'ou. imagem· que. càractérizem·:_promoÇãó 
::.:; :_ -: · · social de autoridades; de servidores públicos. e/ou de outras pessoas flsicas; .. 
'" e) . .Pagarnentp, a qualquer t_~lo,. com __ recursos deste convênio, de servidor· ou 

-~ ~r :· ••• ·eriipreigâdo integrante dó quadro de pessoal da administração pública direta ou 
:':. . · - .. jf'di.reta ,. -de ·q ualq u~-: esfera -<ie ggy~m.q ,: · por .. quaisquer servíços. .. in_cl.4$ive-._-c:t_e 
.--::":~;·,·,.~_:,Ç9nsQ.ltof'.i.a·.ou·d~ aeslstêncla fécn_ica; , .. ·: _:_ ·. ::-.: .· . ·.· :., . ·:.,:- ._. ... ·.:·. ,· ; "· ::.:. 
:·;~i,:_d.) P.-agé.rnehto de profisslonaís nãovínculados.à .execução docoiete de termo de · 
~-~·"::->·.:·.conv.ê.nio; _,· ... : :. . · .. . ; ·.: -~.:-.:· . .-.,.~ ::::, 
;~·,.,e) ·:-Realização. de despesas em data anterior ou posterior a·· vigênçia deste . 
r·, _ .. : : _ convênio; ... : ... :. .. . . _ .. . . . · . . . . . . . .. _ _ . . .. .: ... 
,·· .· .. f) ·.,-No. págarne~to de· taxas ·de· ad'riiirii~tração ou 'outras formas de remuneração a 

~::\ -OONVENE~TE; · •· · · · · · ·:· · · · ·.-· ·.. .. .. ~-- 

CLÁUS~,~:~QfiAVA-~ DÓ.C~Mtrole, Fi-~caliz~~~c;,-·e Ge~~ci~~~~to, :-· · .. , ... -, 

É pre.@gát·y~·-: ,'~º . ·cQNC~QENTÉ., : ccnserver ... ~ . ~à.Út('.).rjdade. ·, nó~~ti~~ •. ~.:": ~ierq~r - 
controle: _é fl$~1ização .sobre a execução deste convênio, .bern como de: assumr' ou . 
transferi'r::à'-' re$ponsabilidade· · pelá: execuçãe,' no caso de . paralisação ou de fatos . 
rele,v.~r,~ qµe·ve!)ham.-a oco_rrer; .. : .... _ . · · . · 
Parág~fõ:))riico; . b: ÇÔNqEQ_ÉNTJÉ-,. ~:através .. da. Go.ntrbladorià . frner!l~:· · ·fanfi: : 6 
acomp~!11:\a.J:ne_nt9 é ~~liz~Çã_o _ d(? :~fl~~nic?,° e -dos recursos, r~pass~9cs_. por .m~!O· de 
relatórios;' inspeções· e visitas. Fica desi9nádo o' sérvidor técníco Paulo: Atigllstc da · 
Fori~iJ~i:s~~?. n~ c~~~ro dé·P~S$t?ª·'.~si~ ~º~ -~:.hú~~~ 0t9,53.?.,8s~.:77:·.ç~~ 
o cargo ·Qé :-Assiste~· Social' para. atuar ·concomitanten,ente. -eorn .a: C.ontrotadona 
Interna/ estândQ este'. respo.ns~bílízaçfo.·· pelo. atestámenfo quanto satisfatorjedade 'i:Ía , 
reà\~f~1/?:~·_:6-8.j~t~_:côn."ê.'~fa~ó-;_-·emi'~~d-~' relatório -~e.. ~~mp_rirn~njo -~<?5-?~~ti_V.°.~,s__f - _ . 

:r::: , · .. ,·. -fr. ~--- . 
~:-~·-~_-·/·::·.<·:: ·.," . · í) ,J• ; : :" _'_: :., :·:1 
·. /.: :· 



.· :· 

responsabilizando pelo preenchimento do módulo "avaliação do CONCEDENTE·u junto· · 
ao Sistema Integrado de Transferências - SIT. 

#l -~ me~--~ . ~zat:~,, 
APUC , A 
• -•••A_ •• _,. ·- 

;Jrdt•1:u,~·1 .. , (.,.:,~·:i,· . 

CLÁUSULA NONA - Da Pre$tação de Contas 
. . 

A Prestação de Contas Final dos recursos de~te convênio, inclusive dos rendimentos 
apurados em aplicações do mercado financeiro, deverá obedecer ao prazo previsto no 
Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira, devendo ser realizada diretamente no· 
Sistema Integrado de Transferências - SIT e· protocolado junto 'ao órgão 
CONCEDENTE, podendo ser entregue em processo devídamente formalizado ou em­ 
meio digital, e deverá conter: 

a) Plano de trabalho; 
b) Relatório de cumprimento do objeto;· 
c) Cópia do Termo de convênio e de eventuais Termos Aditivos, com a indicação 
. : · das respectivas datas de publicação;.. · · · · · · · · _·· - ·_ · 

:_:_(i):,.,Re1atótio de execução flslco-fínanceira; ... '. . ·... , .· . . 
t;iéL:Oê:monsti:_ativo· da execuçaoda ·reçeitá _e despesa, ev)d~ia_ndo .Q.$- ·re~ursq~:- · 

_:.-:-.:, recebidos êm transferências; à contrepartda, quando houver, ··e ósrendimentos .· 
'.::· -~-~~:.·~···ã\Jfe,ntjo:s da :apli~çáo .00$ ~GUr&9S .1'10 .me.r~d.o, fiti~r.'l~fro · e :sáld.bs;·:'. '· .: ·. :>· : ': ·_. __ : . 
:;:,~.·1r_;R,ê(â~a'd~.pagamentos~fetuad.b~;·:··':. . ... · · . ·. · ·. .. --: .· ..... 
, ... , · ·g) 'Reiáçaô. de.bens adquirid:c,s·corh recursos-deste convênio: . · . 

h) Extrato da conta bancária específica do período de recebimento da parcela 
·ciJ: '.:~f)~Cc!, :<?.u: da primeira .. parcelae .ç.~rn~is,. contendo toda a movimentação dos 

. : recyrsos ~- corcüíação bancária; . . . . . . . . . . 
,\ : 'l-f \Có'mp rovaníe cfe recolhimento do "saído :d'ê "re~ÚT'SO$ ~ se for o caso/ à-:_· ê6ntâ ~>:·?· 1n.ai6ª<fa:pehúesoúr.aria do.njµnícípiô;·" ·.-. . . '. · : ·. · · ... -: ·. · -- .. :·: :_··- .· .. , . >--- ;· -· 
::?J).~~_'ç6pi.ª ·--~~- c'qntraio 'o.u:·tjê .ou,tro:-.in_~ÚD1entó firmado. com _.te_r~jrq~: rel~dori~dcj 
~:-:.::<.:.·.dQ.m.á.execução·desteconvênio; ·· · ..... · · · .· · :·. ·:' · .. · ·. ~> ~} _, ê'§piâ _: ~ps _.tris _: orçamentos realizàdos qua'nêló . da realização" dá. despe,Sa: 

· :''~:.~, t·quàndô-for o-caso: '. . . · · · · · . . . . · · . 
·-lt ·R~~rio ·'..-elou . ~claração_ do responsável · pelo acompanhamento deste. 
.<r ~-~~nio,,indica.do-po~_-~os._d~. Cláusula Segµnda-.11 ~ L;. . · - 
")) Cçpi~ ;qe ··. fatµrâ~.-. .recíbos, · notas ,-fi!?qai_~ .. e· . q~~1Sq~r outros. documentes . 

qor-nprq_t;>at~riq!? d~s.-_qespesas., · ·. ·_: ··: ·,; · . · 
Paragrafo'Primeiro:.Dévéra ser realizàâo-~lo CONCEDENTE aprestação de contas 
par6Ü:1(i:fbfr~1estrai· deste _co~W:riió juntif :âci Si~~mà lritegfàdo_. de· Tr~nsfer.êfricias ·:--::. 
$1T, dê: ~rdcf com -~ cronoçrama' estipulado pelo- -sjstema-, .. efetuadó ·seu ,:cQri'~tõ 
fechaniento-·para· 'que o .. órgãó--CO-NCEDENTE'possa·-'proceder sua~vérfficação_ e. 
devitlias:OOn;sidetações:· _. . ·.': . ' _: . : . ,• , . 
.Pa~~tcif* i:$~go:n<fo:: 'Â .. pie_$~~º.- cie·. _Cb~tà~· Fr~al _·:~rá; ·_realiiaoa jun~p ~o SJst~rn.í11 
lntegradó;cl_~· Tr~r,sfe$':lcias ·.;._ $!T,. apresentada cópi~ a .ÇQNCEP~nt qu~, _pé>r ·$ij~ 
vez prq~d~~---à. · c;fe.vitiéi -~n~li~ ~- emissão de parecer.: remetendo; ao Tribúnàf' ·de - 
Contas db''Estado do Parané ~ TCE/PR. · . · · 
: . :;i ._:_'.\,.~:: __ ·:.::.·.:~: ·:-:,'.·· ... · ... ,-· ..... , ,· : .... , ... · · ... , . , .. ·.: .- : . .-·: ... : ... , .... ,.. .. .. , ; ' 
c4.u~.~-L.·f.[?,~f:I_~~- ·:\~os-.Doc~~en~ .. ~~ pe_sp~~ ~- da_._Ç)b~t~a~o_r~~~-e_ ~~ · 
.sua.,Apresentaçac:r .. · · :· · ·. ·. ·. · · · · ·. . · ··. · · · ·. · · · ·· , · · ·, .. -,· · 
As :ft~~~ª~\d.~~~-~ãº .- ~r.: áu~éri~ct~s- :bimes~1me1:1te: ·-º~-. ~isterna .· 1nt~g~do.-:-~e rra!]i[ê •. ~.'Je,.~~o ~pro~t."ª•·P~t~oito~;na'Jf?-?fl:.·. 
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A.PUCA R.Al"lA - ..... ------· 
- ·;."_.~, .. tLi:~t . C,:.bd .. : 

cópias dos docurnentos fiscais ou equivalentes, devendo. as faturas; recibos, notas· 
'fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em nome e CN.PJ 
da CONVENENTE, devidamente identificados e com referência ao número deste 
convênio. Os .éomprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo pela 
CONVENTE, em boa ordem, no próprio . local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgaqs de Controle Interno e E?Cterno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da aprovação da Prestação de Contas pelo CONCEDENTE e pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. · 
Parágrafo Único: Obriga-se a CONVENENTE a apresentar, por cópia autenticada, 
todo e qualquer documento comprobatório 'de despesa efetuada à conta dos recursos 
deste convênio, a qualquer tempo. e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se no 
caso de violação ao dispositivo· neste Parágrafo Único: ao mesmo tratamento 
dispensado as despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
nos termos da letra "e" da Cláusula Décima Segunda deste instrumento, na hipótese 
da não remessa do documento, no prazo estipulado na respectiva notificação de 
cooránça. . . . · . · · ... · ,. ... 

cJ,J!l~LA ~I~ PRIM~~ ,- ~j; ~núiíciu da Rescisão, .. ·.,. . . .· , 
Este ,oonvênio:.poderá ser, denunciado, por escrito; .a ·qualquer tempo, e rescindido de .. _. ... 
ptério - diteitô;: .' .independentemente . 'de interpelaçêo .judicial 'ou · ·extrajúdicia1, ·.,-pót 
à~umprjmênto:'das. normas· estabelecidas: na - législação vigente ;··por inadirr1pleriierifo 
de quaisq~er· de suas clàusulas e condições.vou .. pela supérvéníêncía da· norma- l~al 
00 ·,de:-fato'que: otorne material 'OlJ· formalmente 'ihe)(éct.itáVel'/·sém -qUaÍS(1lJer,õh·us 
â'cfvindôs 'dessa 'rnedida, imputando-se 'as partes · as responsabíüdades ,da~robrigàções 
dEtéon'é'rltés-do prazo em que tenha vigido.:e·creditando~lhés os benefféios·.adq.uindbs . ~~.-~s~~tP.~~~~_..- '.. · · · .. · · ·.· '.::.t._.:·:: ·· · · .. ·- · : .. , .. : · · _. · •· :·. ·-.--. ::- _ ·> :- ·>. ,. :.; 
P;ar.ágr.afQ -·': úníeo: .C~nstifui ... motivo pa~ .. q . : resceão · deste .... co.ny~riio, 
.trJ'.<:f~t>~ri.déritemê.nt~ "do . instrumento . de sua. fortnaliz~ção, . o ,. i11adírn.pleth~nl<( .. de 
~Ü~Jf$qt;J~{. cl~u'sülaS pactaadas, ·. partiqularn,efit~. -quando .. constatadas i. à$' :segµ\nt~ 
~kpàçg~:·_:·.·:.·. · .. ··. '\. ··:.· .. :· .. ·' ..... ·· ... -. - . .- . _. ··::· ... ,,, .:.: -:_'··,··::·. :.!:', 
.>?.'.~,.:·.ú.til.ii,açãó de 'recursos émdesaccrdc ~m o'Plano·~e'Ap.liéação;: . : .... · . .- ... ·.:.··<:· ·;_. 
; ·.::.of .AP.licaçà6. dos recursos no . mercado. financeiro em desacorde com. o· dispôsfü 
~-:~·-·.:·,:;}io:pà·rágr.àfó Primeiro 9a Cláüsufa·Sêxta:· .. · ..... · ... : . :·. .. . ... . ·. . .. · ~-- 
~:.;:-.c) ·.;ç;~nstataçao dé irregularidade de natureza grave·, 'nó decorrer de. fiscalização 

ou auditorias; . 
;>:. JO.~Fa!1;a de apresentação. da Prestação ·;d.e contas. Final; :OU de Prestação de 
.... , Contas Parcials .com os respectivos fechamentos bimestrais exigidos .pelo <,,-:·; -~. S,i$t~_il1a. ··1ntégraâ'o· de Transferências -· ·$'11\ nps · prazos esfatieteci~o,s ·. neste 
r.::.;:, .. , instturnentó e 'de acordo corri ô calendário de fechamento do sístema.:, .',:;. ,;., -·. :. · ... 
::;~.::.~··;~,·.-:·_~:~: .. r::-·.--:.· ·: .··. ·.··. .·_· · ·_-_..: ._ ·, .. ·· ·.· ·.-: · . .- .. ·.-·=·:-:~·:,.;:~.-·~:- 
étAUS.ULA:-DÊélMA·SÉGUNDA~·o~·Rê~titul9âq.de·Reêursos· _..: .: · · :· :i ~>· .. ·: 
.:::,~.~ . ,:· ·::·.:·:~ :·.:.··· :. ; . .. . - ·.·: . ; · ·. ·.·: · .. · .. : .. . . .. · .. ·:.··._;~ .. :::· : .. ·.:·:- . 
9!J~:n.d~ta_:, cqnçlt;J5ª0: -do _ç,bj~to_. pa~_do, .. d~ .denúncia, .da r~cisão. 91:1:,d.a.-,~~ir,ça,q 
. d~)nstr.umento, · a :CÇ)~\f:E~ENTJ:,· ·r:io .P~o.·-irr,ipro!'fogável. de -30-.:(trjnta) ·_ç~~; 
~o..n~a.d~-::·.d.a .ccorrêncía do eve.nto.·é· obrigad~ a recolher à· conta corrente a ser 
informada · pelo Departamento de .Tesouraria ou através de. Documento de 
Arf~P8.d~çao .Muni~pal-. '-: DAM ernltída:. pelo _-ÇO~CEDENTE." qs::.o~kio.~· . .val~:i~ 
confo'rme o-caso.:, : " . . .'. . ,: .. " . : . ,, · .... " '. . : ,: ·.····· /p:·~ 

.. .•. JJ ..• s-- .·.• J {,, _'./;~· 
..... "-""""· 

e~: ,. ,. .· .·' 

:· ... 
...• - . ··, -: 

.•-'. ... ·.· 
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APUCAJ<ANA . _ ------ - 
·.,,..~,.·1~u;.·~ .. , ~~; ·I :-:1, 

a) O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, 
informando o número e a datá do convênio; 

b) O valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a fazenda pública a 
partir da data de recebimento, nos seçuintes casos: · 

1. Quando não for executado o objeto da avença; 
2. Quando não forem apresentadas no prazo exigido, as Prestações de 

Contas Parcial ou Final; · 
3. Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversa da· 

estabelecida neste convênio. · 
c) Os valores correspondentes. às despesas comprovadas com documentos 

inidõneos ou impugnados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
legais; 

.- -. ·.d) O valor correspondente aos rendimentos de aplicação do mercado financeiro, 
referentes aos períodos compreendidos entre a liberação dos recursos e a.sua . 

.. ·::/ 'JH_lização, quando não comprovar o seu emprego, na. consecução doobjeto. ou '. 
·t,i-<áin~a n.ão tenhá sidó feita a apJi.~~ção: __ · · · · · · . · : = · .. · · 

P-·nigt~fo' único;:<iüandó da conclusão, .dénuncia,· rescisão 01;1 extinção.do .~o.nyêriiq, i: 
os-saldos.flnanceíros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas cbtídas": .. 
das:,>aplicaça-es ... ftnanceiras .reallzadas. .serão devolvidas: .. à. entidade·. ou 'órgão 
repásseoorrdos: recursos; no· prazo· improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
peri~ Gfe·.mediata: ínstaüração ·de tomada. :de· contas.respeciais ·do .responsável, 
provídeneiáda p~la·aut9i"ida:d~:conipéterite do órgão ou·entidade titufar derecursos .. 

CLÁUitiJ/~éCÍ·~ ;~RCE~-~ ~ Da Publi~çã~.-_: _: ··\ · 
A publicação :tjc;,:.e>.ét.r~to,·d.~st~· qonv~nio·· ou··dê::seús- adrtani~tos;nd ·o~áno" Eletrõni'oo 
do Município ~ no Diário Oflcietdo · Município, que. é condição jndispénsável para· sua 
eficácia, setá provldenciada pela 'COt(C~DENTE; contendóos sequlntés elementos.:" . ·: . . . : . . . . . ~ .. . . .. . . . 

ª) ~spéci~.,!1~mero'e.valordo~nstrLJmento,;_. ·.·. ~ · ,• __ :._ :'' :: -;.!_.' =.-.····:",::·i, 
b) p~11"omip;;ição; d9micmo· e_ inscrição no CNPJ/MF 'dos -participantes -e .nof:T)e·.e. 

jn~gri.Qao no CPF/MF dos signçJ.tários; · · 
e) Resumo-do·objeto· · .. · · ·. · · · .. · ·.·. · · .. · · · .. · .. . .. .. -· ·· - .. -· - .. .. . .. - . . . . . .. . . . . . .. ~ '· . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : .. ,. . . . ': 

d) Cré.dito:pel<;>·,qu~l . .ocorreraa despesa, número e data O·~ nota deempemo; :·:: . .> 
e) Valór ·a ser. transferido. ou descentratzado no exercfcío em .. curso ·e,· 'se Jor, .6 

caso, o previsto para éxercf cios .subsequentes: . · .. . . 
,::: .)J.. _prazq, de Vjgência e data de assinatura. . . : . .. .. . . . . . :· _ 
'r : ••. ~.: ••• : •• ~ ., • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • : • • •••• --~.. • ; 

çU.úsuLÀ:ôêél.MÁ.aÚÁRTA-.:o~s.Âl~~-~s. ·. ' - - ,:.,. :·.:., :,::-. :: .. : ·:::.:.,:'.·; 
Q~lqJ~t·:-:~it~'~açã~ d.est~ ·~on~ênío:·s~rá. f~~s rnedlantea. éelêbràçãO'-titi:T~~~' 

. A.ditivo;.de:comum·.acordo.en~-e-os· partíciparttes.isendo vedado ó aumento de> valor do 
convêruo.' salvo .se ocorrer.ampliação do.objeto ::capaz de ]ustfficá-lo,. dependendo de 
apresentação e_ aprovação prévia pela CONCEDENTE de plano de trabalho detalhado 
de~idàmei'nte,"aprov.àdó; pelo ·:órgão· competente é de comprovação da fiel execução 
ga~.~~pa,~:a.menores e, com a qevid~ prestaçãode contaa.. . . .. . · ... :, . .-· ,.·,· .. · .. 
" .... · 1 .• t ,·. ·: ••• • •• .:.' ~ • • .•• , _,. • • • "* • • • • • ~ • •• • • • • • • • • • • , : • : :- •• ·- . • • : ••• :: •••• : \ • ·~. ; •• • •• 

Patâgràfê?,."Unico: As.: alterações. necessárlas eexecução deste.convênio, .bem.eomc . 
saa.ampüaçãnsetão formalizadas mediante termo aditivo. :· · .: ._.;- ::· .' ; .- .. =· - .- ·.-. -··.. . · ·· . 

C~~1~0~Cl:A QUINTA ~~_CondiçÕes:Ge~. i. ·.. . -~ / ::: . . .. . . . . t ) . ·::·/•, ' . 
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Pactuam ainda as seguintes condições: 

a) Todas as comunicações relativas a este convênio serão consideradas como 
regularmente efetuadas, se entregues por protocolo· ou remetidas por 
correspondência, fax, telegrama, devidamente comprovadas seu recebimento 

·. no endereço das partes; · . 
b) As reuniões· entre os representantes credenciados pelos participes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste convênio. serão 
aceitas somente se registrada em ata ou relatórios circunstànciados.· 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 
Os participes elegem o foro da comarca de Apucarana, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou · questões oriundas do presente instrumento, que não possam ser resolvidas 
adminístratívamente. 

E . ,~~sim~ por .estares , de .písno acordo, · obriqam-se ao. total · e. ·i~ent,Jhciãyej ... 
cu~pr.~friento :d.Q~)~rmos do presentelnstrumento, o qual lido· e achado cqnforrf1e,·foí:. 
lawa.49 .... ~rh duas vias d.e.-.Jgual tear .e forma. para um só efeito. que vãc.aseínadas .. 
P.~.,~fpart~ é dl,l~ft~st~m.unhas para. que pí9dUZ~ seu~.~fe~os juríd.icos ~·.legai$;:;·:.·.' .· 
·: . . . _,,. . . . .. . . . .. .· . . . :• ... :···-·, .. ,:· .... 

Apucarana, 20 de janeiro de 2016. 
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